
SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

mo SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

MOURA E 

SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

 

 

 

 
 

 

 
          

 

SHIS QI 5 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 

CEP 71.615-560 Brasília-DF 

Telefone / Whatsapp: (61) 3879.5003 

contato@mouraeribeiro.adv.br 

 

CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 23.12.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
 

DESPACHO Nº 485, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, 

considerando o disposto no art. 32, incisos VII, VIII e XXII, Anexo VII, da Portaria nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, e 

tendo em vista o que consta na Nota Técnica nº 19583/2022/SEI-MCOM, presente no Processo nº 53115.032291/2022-

98, resolve prorrogar o prazo, até o dia 23 de janeiro de 2023, para apresentação das manifestações de interesse de que 

trata o Aviso de Chamamento Público nº 2/2022/SEI-MCOM, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de 

dezembro de 2022, não havendo qualquer expectativa de direito à emissão de autorizações do Serviço de Retransmissão 

de Televisão e podendo ser objeto de cancelamento ou alteração.  

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIAS DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou nº 

294, de 30 de janeiro de 2015 e/ou nº 562, de 22 de dezembro de 2011, e tendo em vista o que consta nos processos 

abaixo, resolve: 

 Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa. 

 Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção 
Valor 

(R$) 

Enquadramento 

Legal 
Portaria 

Embasamento da 

Portaria de Multa 

01250.008318/2016 

Rádio Cultura 

de Apucarana 

Ltda 

FM Apucarana PR Multa 4.158,07 
Art. 38, "b" da 

Lei nº 4.117/62. 

Portaria DEIRF 

n° 7632 de 

14/12/2022 

Portaria MC n° 

112/2013 

Portaria MC n° 

562/2011 

OTAVIO VIEGAS CAIXETA 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 83, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, substituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno, 

aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, submete a comentários e sugestões do público geral, a proposta 

de Ato aprovando Requisitos Técnicos e Operacionais.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/participa, a partir das 14 horas da data da 

publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  
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 As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas devem ser encaminhadas, 

preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sistema Interativo para Participação Social (Participa Anatel), 

indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da 

publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público na Biblioteca 

da Agência.  

TAWFIC AWWAD JÚNIOR 

 
ATO Nº 17.060, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.337661/2022-37. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

TAWFIC AWWAD JUNIOR Superintendente  

Substituto 

 

 


